
      

 

 

 

 

 
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, SERVIÇOS 

PÚBLICOS E DIREITOS HUMANOS. 

 

 

Matéria: SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 052/2021. 

 

Objeto: Adere ao programa de cooperação Sinal Vermelho contra a 

Violência Doméstica como uma das medidas de enfrentamento da violência 

doméstica e familiar contra a mulher previstas na Lei Federal nº 14.188 de 

28 de julho de 2021, no âmbito do Município de Flores da Cunha e dá 

outras providências. 

 

O substitutivo 01 ao Projeto de Lei nº 052/2021 se insere, efetivamente, na definição 

de atos relativos aos assuntos de seu peculiar interesse, na medida em que institui, no Município, a 

campanha “Sinal Vermelho”.  

A violência contra a mulher é qualquer ação, conduta, ou omissão baseada no gênero, 

que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial quando 

praticada no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto.  

Essa violência pode se manifestar de várias formas e com diferentes graus de severidade. 

Qualquer mulher pode sofrer violência doméstica e familiar, independentes de idade, classe social ou 

nível educacional.  

O ciclo da violência é complexo e difícil de ser rompido. Muitas mulheres demoram para 

tomar atitudes, e isso pode ocorrer por diversos motivos: risco de vida; medo da exposição de sua vida 

pessoal; a mulher acredita que conseguirá mudar o comportamento do parceiro; teme que os filhos a 

culpem pelo fim da união conjugal; dependência afetiva e/ou econômica.  

Essa situação tem se agravado ainda mais em função do isolamento decorrente da 

pandemia causada pelo Covid-19. De acordo com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) os 

casos de feminicídio cresceram 22,2%, entre março e abril de 2020.  

Portanto a Comissão entende que é viável a tramitação da referida matéria e o 

PARECER é FAVORÁVEL ao substitutivo 01 ao Projeto de Lei nº 052/2021. 

 

Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 16 de setembro de 2021. 

 

 

Vereador Vitorio Francisco Dalcero 

Relator 

 

 

Vereadora Silvana De Carli  
Presidente 

Vereador Angelo Boscari Junior 

 


